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A Imprensa Oficial Eletrônica do Município de Mairiporã (Lei nº 4.401/2025 ) é uma 
publicação da Prefeitura Municipal de Mairiporã, produzida pelo Departamento de 
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SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, RECURSOS HUMANOS E MODERNIZAÇÃO

Departamento de Licitações, Compras e Contratos

AVISO DE LICITAÇÃO - PREGÃO ELETRÔNICO Nº 040/2025

Processo nº 9.371/225 e apensos. Tipo: Menor Preço. OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PA-
RA LOCAÇÃO DE VEÍCULOS, SEM MOTORISTA, SEM COMBUSTÍVEL E COM QUILOMETRAGEM LIVRE, PARA USO DE 
DIVERSAS SECRETARIAS MUNICIPAIS. A sessão será aberta às 10:00 horas do dia 30 de julho de 2025, na platafor-
ma eletrônica www.licitardigital.com.br. O edital na íntegra, juntamente dos seus Anexos, poderão ser obtidos a partir 
do dia 16/07/2025 junto ao Departamento de Compras, Licitações e Contratos, pelos sites www.mairipora.sp.gov.
br ou www.licitardigital.com.br. Maiores informações através do telefone (11) 4419-8019 ou pelo e-mail licitacao@
mairipora.sp.gov.br. Sandro Fleury Bernardo Savazoni - Autoridade Competente.

SECRETARIA MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO SOCIAL

RELAÇÃO DOS BOLSISTAS APROVADOS NA OITAVA CHAMADA PARA O PROGRAMA MUNICIPAL DE AUXÍLIO 
DESEMPREGO – PMAD 2025

NOME R.G.
GILDETE DIAS DA SILVA 26.XXX.X0X-X

JENNIFER ANTUNES DOS SANTOS 58.XXX.X1X-1
OSMIRA APARECIDA DOS SANTOS 42.XXX.X6X-X

PRISCILA MARIA BARROSO 42.XXX.X9X-0

GABINETE DO PREFEITO

DECRETO Nº 10.233, DE 02 DE JULHO DE 2025

Dispõe sobre abertura de Crédito Adicional Suplementar, autorizada pela Lei n° 4.369, de 19 de 
dezembro de 2024.

O PREFEITO DE MAIRIPORÃ, Senhor WALID ALI HAMID, usando de suas atribuições legais, DECRETA:

Art. 1º Fica aberto ao orçamento corrente, com fundamento na autorização contida no inciso III do art. 7º da Lei n° 
4.369, de 19 de dezembro de 2024, um crédito adicional suplementar no valor de R$ 184.302,58 (cento e oitenta 
e quatro mil, trezentos e dois reais e cinquenta e oito centavos), conforme programação constante do Anexo I des-
te Decreto.

Art. 2º O crédito aberto por este Decreto será coberto com recurso proveniente de:
I - anulação parcial das dotações, nos termos do art. 43, § 1º, inciso III da Lei 4.320/64, no R$ 184.302,58 (cen-
to e oitenta e quatro mil, trezentos e dois reais e cinquenta e oito centavos), constantes do Anexo II deste Decreto.

Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

Palácio Tibiriçá, em 02 de julho de 2025

	 WALID ALI HAMID	 RAFAEL BARBIERI PIMENTEL DA SILVA
	 Prefeito Municipal	 Secretaria Municipal de Administração
		  Recursos Humanos e Modernização

	 SILVANA FRANCINETE DA SILVA	 ANDRÉA MARCIANO BUENO RAMOS
	 Secretaria Municipal da Fazenda	 Departamento de Administração
		  e Assessoria Parlamentar

ANEXO DO DECRETO N° 10.233/2025

ANEXO I – SUPLEMENTAÇÃO

PREFEITURA DE MAIRIPORÃ 
SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO, RECURSOS HUMANOS E MODERNIZAÇÃO 

DEPARTAMENTO DE ADMINISTRAÇÃO E ASSESSORIA PARLAMENTAR 
 
 

 
ANEXO DO DECRETO N° 10.233/2025 

 
 
 
 ANEXO I – SUPLEMENTAÇÃO 
 
|----------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------| 
|                      CLASSIFICACAO                      |                                                  |                     | 
|---------------------------------------------------------|               ESPECIFICACAO DA ACAO              |     VALOR LANCADO   | 
|   ORGAO |   ECONOMICA |     FUNCIONAL     |FONTE|DESPESA|                                                  |                     | 
|----------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------| 
|                                                     S U P L E M E N T A C A O                                                    | 
|----------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------| 
| 02.08.01| 3.1.91.00.00| 12 365 2002 - 2001| 02  | 00461 | GESTAO DOS VENCIMENTOS DOS SERVIDORES MUNICIPAIS |          184.302,58 | 
 ----------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------| 
                                                                                        VALOR DO INSTRUMENTO |          184.302,58 | 
                                                                                                              --------------------- 
 

ANEXO II - ANULAÇÃO 

 
|----------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------| 
|                      CLASSIFICACAO                      |                                                  |                     | 
|---------------------------------------------------------|               ESPECIFICACAO DA ACAO              |     VALOR LANCADO   | 
|   ORGAO |   ECONOMICA |     FUNCIONAL     |FONTE|DESPESA|                                                  |                     | 
|----------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------| 
|                                              A N U L A C A O   D E   D O T A C O E S                                             | 
|----------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------| 
| 02.08.01| 3.1.90.00.00| 12 365 2002 - 2001| 02  | 00454 | GESTAO DOS VENCIMENTOS DOS SERVIDORES MUNICIPAIS |          184.302,58 | 
 ----------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------| 
                                                                                        VALOR DO INSTRUMENTO |          184.302,58 | 
                                                                                                              --------------------- 
 

 

ANEXO II - ANULAÇÃO

PREFEITURA DE MAIRIPORÃ 
SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO, RECURSOS HUMANOS E MODERNIZAÇÃO 

DEPARTAMENTO DE ADMINISTRAÇÃO E ASSESSORIA PARLAMENTAR 
 
 

 
ANEXO DO DECRETO N° 10.233/2025 

 
 
 
 ANEXO I – SUPLEMENTAÇÃO 
 
|----------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------| 
|                      CLASSIFICACAO                      |                                                  |                     | 
|---------------------------------------------------------|               ESPECIFICACAO DA ACAO              |     VALOR LANCADO   | 
|   ORGAO |   ECONOMICA |     FUNCIONAL     |FONTE|DESPESA|                                                  |                     | 
|----------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------| 
|                                                     S U P L E M E N T A C A O                                                    | 
|----------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------| 
| 02.08.01| 3.1.91.00.00| 12 365 2002 - 2001| 02  | 00461 | GESTAO DOS VENCIMENTOS DOS SERVIDORES MUNICIPAIS |          184.302,58 | 
 ----------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------| 
                                                                                        VALOR DO INSTRUMENTO |          184.302,58 | 
                                                                                                              --------------------- 
 

ANEXO II - ANULAÇÃO 

 
|----------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------| 
|                      CLASSIFICACAO                      |                                                  |                     | 
|---------------------------------------------------------|               ESPECIFICACAO DA ACAO              |     VALOR LANCADO   | 
|   ORGAO |   ECONOMICA |     FUNCIONAL     |FONTE|DESPESA|                                                  |                     | 
|----------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------| 
|                                              A N U L A C A O   D E   D O T A C O E S                                             | 
|----------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------| 
| 02.08.01| 3.1.90.00.00| 12 365 2002 - 2001| 02  | 00454 | GESTAO DOS VENCIMENTOS DOS SERVIDORES MUNICIPAIS |          184.302,58 | 
 ----------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------| 
                                                                                        VALOR DO INSTRUMENTO |          184.302,58 | 
                                                                                                              --------------------- 
 

 

DECRETO Nº 10.234, DE 02 DE JULHO DE 2025

Dispõe sobre abertura de Crédito Adicional Suplementar, autorizada pela Lei n° 4.369, de 19 de 
dezembro de 2024.

O PREFEITO DE MAIRIPORÃ, Senhor WALID ALI HAMID, usando de suas atribuições legais, DECRETA:

Art. 1º Fica aberto ao orçamento corrente, com fundamento na autorização contida no inciso I do art. 6º da Lei n° 
4.369, de 19 de dezembro de 2024, um crédito adicional suplementar no valor de R$ 25.327,00 (vinte e cinco mil, 
trezentos e vinte e sete reais), conforme programação constante do Anexo I deste Decreto.

Art. 2º O crédito aberto por este Decreto será coberto com recurso proveniente de:
I - anulação parcial das dotações, nos termos do art. 43, § 1º, inciso III da Lei 4.320/64, no R$ 25.327,00 (vinte e 
cinco mil, trezentos e vinte e sete reais), constantes do Anexo II deste Decreto.

Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

Palácio Tibiriçá, em 02 de julho de 2025

	 WALID ALI HAMID	 RAFAEL BARBIERI PIMENTEL DA SILVA
	 Prefeito Municipal	 Secretaria Municipal de Administração
		  Recursos Humanos e Modernização

	 SILVANA FRANCINETE DA SILVA	 ANDRÉA MARCIANO BUENO RAMOS
	 Secretaria Municipal da Fazenda	 Departamento de Administração
		  e Assessoria Parlamentar

ANEXO DO DECRETO N° 10.234/2025

ANEXO I – SUPLEMENTAÇÃO

PREFEITURA DE MAIRIPORÃ 
SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO, RECURSOS HUMANOS E MODERNIZAÇÃO 

DEPARTAMENTO DE ADMINISTRAÇÃO E ASSESSORIA PARLAMENTAR 
 
 

 
 

ANEXO DO DECRETO N° 10.234/2025 
 

 
 
 ANEXO I – SUPLEMENTAÇÃO 
 
|----------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------| 
|                      CLASSIFICACAO                      |                                                  |                     | 
|---------------------------------------------------------|               ESPECIFICACAO DA ACAO              |     VALOR LANCADO   | 
|   ORGAO |   ECONOMICA |     FUNCIONAL     |FONTE|DESPESA|                                                  |                     | 
|----------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------| 
|                                                     S U P L E M E N T A C A O                                                    | 
|----------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------| 
| 02.11.01| 3.3.90.00.00| 15 122 5005 - 2002| 01  | 00138 | GESTAO DOS BENEFICIOS DOS SERVIDORES MUNICIPAIS  |           13.000,00 | 
| 02.12.01| 3.3.90.00.00| 16 122 5006 - 2004| 01  | 00158 | MANUTENCAO DOS SERVICOS ADMINISTRATIVOS          |            3.448,00 | 
| 02.12.01| 4.4.90.00.00| 16 122 5006 - 2004| 01  | 00161 | MANUTENCAO DOS SERVICOS ADMINISTRATIVOS          |            1.143,00 | 
| 02.16.01| 3.3.90.00.00| 13 392 3001 - 2047| 01  | 01182 | OFICINAS CULTURAIS                               |            3.500,00 | 
| 02.12.01| 3.3.90.00.00| 16 482 5007 - 2121| 01  | 01380 | PROGRAMA SOCIAL DE AUXILIO MORADIA               |            4.236,00 | 
 ----------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------| 
                                                                                        VALOR DO INSTRUMENTO |           25.327,00 | 
                                                                                                              --------------------- 
 

ANEXO II - ANULAÇÃO 

 
|----------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------| 
|                      CLASSIFICACAO                      |                                                  |                     | 
|---------------------------------------------------------|               ESPECIFICACAO DA ACAO              |     VALOR LANCADO   | 
|   ORGAO |   ECONOMICA |     FUNCIONAL     |FONTE|DESPESA|                                                  |                     | 
|----------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------| 
|                                              A N U L A C A O   D E   D O T A C O E S                                             | 
|----------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------| 
| 02.11.01| 4.4.90.00.00| 15 122 5005 - 2004| 01  | 00145 | MANUTENCAO DOS SERVICOS ADMINISTRATIVOS          |           13.000,00 | 
| 02.12.01| 3.3.90.00.00| 16 122 5006 - 2004| 01  | 00160 | MANUTENCAO DOS SERVICOS ADMINISTRATIVOS          |            7.684,00 | 
| 02.12.01| 3.3.90.00.00| 16 482 5008 - 2113| 01  | 00178 | CONFERENCIA DA CIDADE                            |            1.143,00 | 
| 02.16.01| 3.3.90.00.00| 13 392 3002 - 1024| 01  | 01201 | COMUNIDADE VIDA                                  |            3.500,00 | 
 ----------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------| 
                                                                                        VALOR DO INSTRUMENTO |           25.327,00 | 
                                                                                                              --------------------- 
 
 

 

ANEXO II - ANULAÇÃO

PREFEITURA DE MAIRIPORÃ 
SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO, RECURSOS HUMANOS E MODERNIZAÇÃO 

DEPARTAMENTO DE ADMINISTRAÇÃO E ASSESSORIA PARLAMENTAR 
 
 

 
 

ANEXO DO DECRETO N° 10.234/2025 
 

 
 
 ANEXO I – SUPLEMENTAÇÃO 
 
|----------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------| 
|                      CLASSIFICACAO                      |                                                  |                     | 
|---------------------------------------------------------|               ESPECIFICACAO DA ACAO              |     VALOR LANCADO   | 
|   ORGAO |   ECONOMICA |     FUNCIONAL     |FONTE|DESPESA|                                                  |                     | 
|----------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------| 
|                                                     S U P L E M E N T A C A O                                                    | 
|----------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------| 
| 02.11.01| 3.3.90.00.00| 15 122 5005 - 2002| 01  | 00138 | GESTAO DOS BENEFICIOS DOS SERVIDORES MUNICIPAIS  |           13.000,00 | 
| 02.12.01| 3.3.90.00.00| 16 122 5006 - 2004| 01  | 00158 | MANUTENCAO DOS SERVICOS ADMINISTRATIVOS          |            3.448,00 | 
| 02.12.01| 4.4.90.00.00| 16 122 5006 - 2004| 01  | 00161 | MANUTENCAO DOS SERVICOS ADMINISTRATIVOS          |            1.143,00 | 
| 02.16.01| 3.3.90.00.00| 13 392 3001 - 2047| 01  | 01182 | OFICINAS CULTURAIS                               |            3.500,00 | 
| 02.12.01| 3.3.90.00.00| 16 482 5007 - 2121| 01  | 01380 | PROGRAMA SOCIAL DE AUXILIO MORADIA               |            4.236,00 | 
 ----------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------| 
                                                                                        VALOR DO INSTRUMENTO |           25.327,00 | 
                                                                                                              --------------------- 
 

ANEXO II - ANULAÇÃO 

 
|----------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------| 
|                      CLASSIFICACAO                      |                                                  |                     | 
|---------------------------------------------------------|               ESPECIFICACAO DA ACAO              |     VALOR LANCADO   | 
|   ORGAO |   ECONOMICA |     FUNCIONAL     |FONTE|DESPESA|                                                  |                     | 
|----------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------| 
|                                              A N U L A C A O   D E   D O T A C O E S                                             | 
|----------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------| 
| 02.11.01| 4.4.90.00.00| 15 122 5005 - 2004| 01  | 00145 | MANUTENCAO DOS SERVICOS ADMINISTRATIVOS          |           13.000,00 | 
| 02.12.01| 3.3.90.00.00| 16 122 5006 - 2004| 01  | 00160 | MANUTENCAO DOS SERVICOS ADMINISTRATIVOS          |            7.684,00 | 
| 02.12.01| 3.3.90.00.00| 16 482 5008 - 2113| 01  | 00178 | CONFERENCIA DA CIDADE                            |            1.143,00 | 
| 02.16.01| 3.3.90.00.00| 13 392 3002 - 1024| 01  | 01201 | COMUNIDADE VIDA                                  |            3.500,00 | 
 ----------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------| 
                                                                                        VALOR DO INSTRUMENTO |           25.327,00 | 
                                                                                                              --------------------- 
 
 

 

DECRETO Nº 10.235, DE 02 DE JULHO DE 2025

Altera a composição do Conselho de Alimentação Escolar do Município de Mairiporã – CAE, loca-

http://mairipora.sp.gov.br/imprensa-oficial/
http://mairipora.sp.gov.br/imprensa-oficial/
mailto:imprensa%40mairipora.sp.gov.br?subject=
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ATOS OFICIAIS

lizado no Estado de São Paulo, e revoga o Decreto nº 9.931, de 20 de março de 2024.

	O PREFEITO DE MAIRIPORÃ, Senhor WALID ALI HAMID, no uso de suas atribuições legais, e:

	CONSIDERANDO os critérios do inciso I do art. 1º do Decreto nº 3.625/2001, e incisos II, III e IV do art. 1º e inciso 
III do art. 2º do Decreto nº 6.322/2012 e RESOLUÇÃO CD/FNDE nº 06, de 08 de maio de 2020 para composição do 
Conselho de Alimentação Escolar – CAE, DECRETA:

	Art.1º Ficam nomeados os seguintes representantes do Conselho de Alimentação Escolar:
I – Representante do Poder Executivo Municipal
Titular: Carolina de Paiva Brilha - RG: 27.760.498-9
Suplente: Nelson Mendes de Souza Neto – RG: 17.505.446-0
II – Representantes de Entidades de Docentes, Discentes ou Trabalhadores na Área de Educação
Titular: Titular: Gabrielle Romaro Barros – RG: 39.430.196-1
Titular: Thays Alves Nascimento Araújo – RG: 47.414.016-7
Suplente: Emily Cintia Carvalho do Prado – RG: 52.411.689-1
Suplente: Graciela de Souza Morais – R.G: 34.839.076-2
III – Representantes de pais de alunos indicados pelos Conselhos Escolares, Associações de Pais e Mestres ou 
Entidades Similares
Titular: Lilian Celia da Silva – R.G: 30.302.244-9
Titular: Amanda Miguel Moussa Simões – R.G: 41.706.675-2
Suplente: Jhulia Cristina de Freitas Gomes da Silva – R.G: 62.484.106-6
Suplente: Simone Moura de Almeida Constantino – R.G: 29.569.886-X
VI – Representantes de Entidades Civis Organizados
Titular: Bárbara Cristina Brizi Resende - RG: 21.704.345-8
Titular: Rogério Fernandes de Andrade – RG: 35.414.218-5
Suplente: Léa Lopes Batista Lozano – RG: 27.864.312-7
Suplente: Tamires Ferrari Bergamo Santos – RG: 46.261.920-5

	Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

	Art. 3º Fica revogado o Decreto nº 9.931, de 20 de março de 2024.

Palácio Tibiriça, em 02 de julho de 2025

	 WALID ALI HAMID	 RAFAEL BARBIERI PIMENTEL DA SILVA
	 Prefeito Municipal	 Secretaria Municipal de Administração
		  Recursos Humanos e Modernização

	 LILIAN BRAGA VIEIRA	 ANDRÉA MARCIANO BUENO RAMOS
	 Secretária Municipal de Educação	 Departamento de Administração
		  e Assessoria Parlamentar

LEI COMPLEMENTAR Nº 484, DE 10 DE JULHO DE 2025

Dispõe sobre alterações ao Plano Diretor Participativo de Mairiporã 

O PREFEITO DE MAIRIPORÃ, Senhor WALID ALI HAMID, faz saber que a Câmara Municipal aprovou e eu sanciono 
e promulgo a seguinte Lei Complementar:

Art. 1º  Fica alterado o art. 7º da Lei Complementar nº 455, de 28 de novembro de 2022, que passa ter a seguinte 
redação: 
“Art. 7º  Fica alterado o Anexo II, Mapa 5, passando a constar como zona especial de interesse social – ZEIS 2, da 
Lei Complementar nº 438, de 24 de setembro de 2021, de acordo com o Anexo 1 da presente lei complementar.” 

Art. 2º Passam a ser delimitados como ZUD – Zona de Usos Diversificados os perímetros do território expostos e 
descritos nos Anexos 2 e 3 da presente lei complementar.

Art. 3º Passa a ser delimitado como ZPRm - Zona de Uso Predominantemente Residencial de Densidade média os 
perímetros do território expostos e descritos no Anexo 4 da presente lei complementar.

Art. 4º Passam a ser delimitados como ZPA - Zona de Proteção Ambiental os perímetros do território expostos e des-
critos nos Anexos 5, 6, 7 e 8 da presente lei complementar.

Art. 5º Passam a ser delimitados como ZPRm - Zona de Uso Predominantemente Residencial de Densidade média os 
perímetros do território expostos e descritos nos Anexos 9 e 10 da presente lei complementar.

Art. 6º Passam a ser delimitados como ZPRm 2 - Zona de Uso Predominantemente Residencial de Densidade média 
2 os perímetros do território expostos e descritos nos Anexos 11 e 12 da presente lei complementar.

Art. 7º Passam a ser delimitados como ZPRa - Zona de Uso Predominantemente Residencial de Densidade alta os 
perímetros do território expostos e descritos nos Anexos 13 e 14 da presente lei complementar.

Art. 8º Passam a ser delimitados como ZUDEM – Zona de Usos Diversificados em Manancial o perímetro do território 
exposto e descrito nos Anexos 15 e 16 da presente lei complementar.

Art. 9º A eficácia da alteração prevista nos arts. 4º ao 8º fica condicionada à devida compatibilização.
 
Art 10.  Fica alterado o Anexo III, Quadro 5 “Parâmetros de Ocupação do Solo” da Lei Complementar nº 438, de 2021.

Quadro 5. Parâmetros de Ocupação do Solo

ZONA

Parcelamento de Solo Ocupação do Solo

Lote Frente Doação  CA
TO TP

AV 

(%TP)

Gab Quota Recuo
Fp

Mín. Mín. Inst. Verde Mín. Básico Máx. (M) Terreno /uh Frente Lat. Fundos

ZEDEC 300 10 15 5 0,4 1 2,5 0,7 0,2 50 20 75 0 0¹ 0 0,7

ZC 300 10 15 5 0,4 1 1,5 0,5 0,2 50 13 75 0 0¹ 0 0,8

ZUD 500 20 15 5 0,6 1 1,5 0,7 0,2 50 15 75 5 0¹ 0¹ 1

ZUD 2 500 10 10 10 0,4 1 1 0,7 0,2 50 15 75 5 1,5 3 1

ZPRA 500 10 15 5 0,4 1 3 0,5 0,2 50 60 75 5 0¹ 3 1

ZPRM 250 10 10 10 0 1 1 0,5 0,2 50 7 75 5 1,5 3 1

ZPRM 2 500 10 10 10 0 0,2 0,4 0,4 0,5 75 7 125 5 1,5 5 1

ZPRB 1.500 10 10 10 0 0,2 0,4 0,4 0,6 75 7 150 5 1,5 5 1

ZAPP 50.000 50 5 15 0 0,05 0,1 0,1 0,9 80 7 150 10 5 10 1

ZATE 5.500 30 5 15 0 0,1 0,2 0,2 0,8 80 13 2000 10 5 10 1

ZPA 12.500 50 5 15 0 0,05 0,1 0,1 0,9 80 7 3000 10 5 10 1

ZUDEM 1.500 20 15 5 0,6 1 1,5 0,7 0,2 50 15 1000 5 0 2 1

ZUDEM 2 2.000 20 15 5 0,6 1 1 0,7 0,2 50 15 100 5 0 2 1

ZAC 250 10 15 5 0,6 1 1 0,5 0,2 50 15 100 5 0 3 1

ZEIS 1 125 5 15 5 0,4 1 1 0,8 0 50 9 75 0 1 0 0,8

ZEIS 2 125 5 15 5 0,4 1 1 0,8 0 50 9 75 0 1 0 0,8

ZEIS 3 500 15 15 5 1 2 2,5 0,5 0,2 50 20 75 5 1,5 3 1

Art 11.  O art. 246 da Lei nº 438, de 2021, passa a vigorar com a seguinte redação:
“Art. 246. .............................
...................................
Parágrafo único. As categorias de uso permitidas na ZPRa são: R1, CRH, CRCH, CRV, CRCV, SIP, IEIP, CCH, IACB, 
CSB, CSM, CCSC, CPI e IDLB.”

Art. 12.  Fica alterado o Anexo III, quadro 6 “Usos permitidos para cada zona” da Lei Complementar nº 438, de 2021.

Quadro 6. Usos permitidos para cada zona

ZONA
USOS RESIDENCIAIS USOS NÃO RESIDENCIAIS

R1 CRH CRCH CRV CRCV SIP IEIP CCH IACB IACA CSB CSM CSA CCSC CPI IDLB IDLA CIDLC

ZEDEC X    X X X  X  X X  X  X   

ZC X   X X X X  X  X X  X X X   

ZUD      X X    X X X X X X X X

ZUD 2    X X X X  X X X X X X X X  X

ZPRA X X X X X X X X X  X X  X X X   

ZPRM X X X X  X X X X  X X  X X X   

ZPRM 2 X X X X  X X  X  X X   X X   

ZPRB X X   X X  X  X X   X    

ZAPP X     X X X X X X        

ZATE X     X X X  X X X  X     

ZPA X     X X    X X       

ZUDEM      X X X   X X X X X X  X

ZUDEM 2      X X X   X X X X X X  X

ZAC X X X   X X  X  X X       

ZEIS 1                   

ZEIS 2                   

ZEIS 3    X X X X    X X  

	  	  	  	  	
 Art 13.  O parágrafo único do art. 248 da Lei nº 438, de 2021, passa a vigorar com a seguinte redação:
“Art. 248. .......................................
Parágrafo único. As categorias de uso permitidas na ZPRb são: R1, CRH, CRCH, SIP, IEIP, IACB, CSB, CSM e CPI.”

Art. 14.  Fica alterado o Anexo III, Quadro 6 “Usos permitidos para cada zona” da Lei Complementar nº 438, de 2021.

Quadro 6. Usos permitidos para cada zona

ZONA
USOS RESIDENCIAIS USOS NÃO RESIDENCIAIS

R1 CRH CRCH CRV CRCV SIP IEIP CCH IACB IACA CSB CSM CSA CCSC CPI IDLB IDLA CIDLC

ZEDEC X    X X X  X  X X  X  X   

ZC X   X X X X  X  X X  X X X   

ZUD      X X    X X X X X X X X

ZUD 2    X X X X  X X X X X X X X  X

ZPRA X X X X X X X X  X X  X X X   

ZPRM X X X X  X X X X  X X  X X X   

ZPRM 2 X X X X  X X  X  X X   X X   

ZPRB X X X   X X  X  X X   X    

ZAPP X     X X X X X X        

ZATE X     X X X  X X X  X     

ZPA X     X X    X X       

ZUDEM      X X X   X X X X X X  X

ZUDEM 2      X X X   X X X X X X  X

ZAC X X X   X X  X  X X       
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Art. 15.  Esta lei complementar entra em vigor na data de sua publicação.

Palácio Tibiriçá, em 10 de julho de 2025

	 WALID ALI HAMID	 RAFAEL BARBIERI PIMENTEL DA SILVA
	 Prefeito Municipal	 Secretaria Municipal de Administração
		  Recursos Humanos e Modernização

	 AMABILE DOS SANTOS BERNARDINI BUENO	 ANDRÉA MARCIANO BUENO RAMOS
	 Secretária Municipal de Habitação, 	 Departamento de Administração
	 Regularização Fundiária e Planejamento Urbano	 e Assessoria Parlamentar

NÚCLEO GERALDA 

Legenda 
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